
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

OFÍCIO 34/2025 — EXE 

Dois Córregos, 12 de agosto de 2025. 

EX11-10. Sr. Alceu Antonio Mazziero 

DD. Prefeito do Município de Dois Córregos — SP 

Sito à Praça Francisco Simões, s/n 

Centro, CEP 17300-055, Dois Córregos — SP 

Ref.: 11a Sessão Ordinária de 2025. 

SENHOR PREFEITO, 

Com as homenagens devidas, informo-lhe que os projetos abaixo 
relacionados foram aprovados na 11a Sessão Ordinária da 1a Sessão Legislativa da 19a

Legislatura, realizada em 11 de agosto de 2025. 

PROJETOS APROVADOS EM VOTAÇÃO ÚNICA 

RECEBI EM igg  
PROTOCOLO GERAL DO 

MUNI floi, De DOIS CÓRRF,GOS 

1. PROJETO DE LEI N. 74/2025, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO, 
COMPETÊNCIA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE DE DOIS CÓRREGOS (CMJDC). 

2. PROJETO DE LEI N. 75/2025, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 
AUXÍLIO FINANCEIRO A ADOLESCENTE QUE ESPECIFICA, 
OBJETIVANDO SUA PARTICIPAÇÃO EM EVENTO 
INTERNACIONAL REPRESENTANDO O MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS. 

PROJETO DE LEI N. 91/2025, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO - AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL. 

4. PROJETO DE LEI N. 92/2025, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO - DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
PARA CONCLUSÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA DO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL RESERVA ARCO ÍRIS. 
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5. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N. 14/2025, DE AUTORIA DA 
VEREADORA CRISTIANE GODOI MUNHOZ - INSTITUI O 
PROGRAMA "SAÚDE MENTAL" NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

6. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N. 15/2025, DE AUTORIA DA 
VEREADORA MARA SILVIA VALDO - DISPÕE SOBRE A 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE 
SEGURANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DOIS CÓRREGOS. 

7. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N. 16/2025, DE AUTORIA DA 
VEREADORA MARA SILVIA VALDO - INSTITUI GARANTIAS À 
CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA E/OU TRANSTORNOS DO 
NEURODESENVOLVIMENTO NO AMBIENTE ESCOLAR. 

PROJETOS APROVADOS EM SEGUNDA VOTAÇÃO 

8. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 006/2025, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO - ALTERA AS NORMAS CONTIDAS EM 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N. 65, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2024 E CRIA FUNÇÕES GRATIFICADAS. 

9. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 007/2025, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO - CRIA FUNÇÃO GRATIFICADA DA 
DENOMINADA BRIGADA DE INCÊNDIO, ALTERA SUA 
DENOMINAÇÃO E DISCIPLINA A FORMA DE PAGAMENTO. 

Atenciosamente, 

ELAINE SCA PIM NAIS 

Presidente da Câmara Municipal 
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